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OFÍCIO (PRESIDÊNCIA) - TRE-AM/PRES/GABPRES

OFÍCIO Nº 278/2023 - GABPRES/TRE-AM
 

Manaus/AM, data da assinatura eletrônica.
 
A Sua Excelência a Senhora
Ministra ROSA WEBER
Presidente do Conselho Nacional de Justiça
Brasília/DF
 
Assunto: Termos de adesão. ACTs nºs 86/2021 e 87/2021.
 
 

Excelentíssima Senhora Presidente,
 
 
Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminho a esse Egrégio Conselho os Termos de

Adesão aos Acordos de Cooperação Técnica (ACTs) nºs 86/2021 (Plataforma Digital do Poder
Judiciário – PDPJ-Br) e 87/2021 (Programa Justiça 4.0 – Inovação e efetividade na realização da
Justiça para todos), devidamente assinados, para conhecimento e publicação no Diário Oficial da
União.

 
Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência meus protestos de elevada estima

e distinta consideração.
 
 
 

Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS
Presidente do TRE/AM

 
 

Gabinete da Presidência do TRE/AM – Tel.: (92) 3632-4410 – E-mail: presidencia@tre-am.jus.br

Documento assinado eletronicamente por DESEMBARGADOR JORGE MANOEL LOPES
LINS, Presidente, em 06/06/2023, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
am.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0000041772 e o código CRC 885C2DBF.
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TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO

 

Termo de Adesão do Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas ao Termo de Cooperação Técnica n.
087/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de
Justiça e o Tribunal Superior Eleitoral, para os fins
que especifica (Processo SEI CNJ n. 00915/2021).

 

 

 

 

 

O Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas , com sede na Av. André Araújo, nº 200,
Aleixo, na Capital do Estado do Amazonas, Manaus, inscrito no CNPJ sob o n. 05.959.999/0001-14, neste
ato representado por seu Presidente, Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins, matrícula TRE/AM
5301151, residente e domiciliado em Manaus/AM, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE, por meio do presente instrumento, aderir ao Acordo de Cooperação Técnica n. 087/2021,
celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal Superior Eleitoral, que tem por finalidade o
desenvolvimento e uso colaborativo dos produtos, projetos e serviços do “Programa Justiça 4.0 – Inovação e
efetividade na realização da Justiça para todos, ficando o TSE com a função de orquestrador dos Tribunais
Regionais Eleitorais do Acordo, oportunidade em que se compromete a cumprir os seus objetivos, na forma e
nas condições estabelecidas em suas cláusulas.

 

O presente Termo de Adesão passará a vigorar a partir de sua assinatura, com vigência até
o término do Acordo de Cooperação Técnica n. 087/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e
o Tribunal Superior Eleitoral.

 

O CNJ providenciará a publicação deste Termo de Adesão, em extrato, no Diário Oficial da
União.

 

E, por estar de pleno acordo, este Tribunal assina o presente Termo de Adesão, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais.

 

 

 

Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins

Presidente do TRE/AM
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Documento assinado eletronicamente por DESEMBARGADOR JORGE MANOEL LOPES
LINS, Presidente, em 02/06/2023, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
am.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0000040114 e o código CRC 946B7E93.
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TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO

 

Termo de Adesão do Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas ao Termo de Cooperação Técnica n.
086/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de
Justiça e o Tribunal Superior Eleitoral, para os fins
que especifica (Processo SEI CNJ n. 03508/2021).

 

 

 

 

 

O Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas , com sede na Av. André Araújo, nº 200,
Aleixo, na Capital do Estado do Amazonas, Manaus, inscrito no CNPJ sob o n. 05.959.999/0001-14, neste
ato representado por seu Presidente, Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins, matrícula TRE/AM
5301151, residente e domiciliado em Manaus/AM, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE, por meio do presente instrumento, aderir ao Acordo de Cooperação Técnica n. 086/2021,
celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal Superior Eleitoral, que tem por finalidade a
conjugação de esforços para a adesão e o desenvolvimento colaborativo de produtos e serviços para a
Plataforma Digital do Poder Judiciário – PDPJ-Br, ficando o TSE com a função de orquestrador dos Tribunais
Regionais Eleitorais do presente Acordo, oportunidade em que se compromete a cumprir os seus objetivos,
na forma e nas condições estabelecidas em suas cláusulas.

 

O presente Termo de Adesão passará a vigorar a partir de sua assinatura, com vigência até
o término do Acordo de Cooperação Técnica n. 086/2021, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e
o Tribunal Superior Eleitoral.

 

O CNJ providenciará a publicação deste Termo de Adesão, em extrato, no Diário Oficial da
União.

 

E, por estar de pleno acordo, este Tribunal assina o presente Termo de Adesão, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais.

 

 

 

Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins

Presidente do TRE/AM
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Documento assinado eletronicamente por DESEMBARGADOR JORGE MANOEL LOPES
LINS, Presidente, em 02/06/2023, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
am.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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